Parecer nº 3087, de 2007 

De Relator Especial, em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 14, de 1997
O Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo encaminhou a esta Assembléia Legislativa, através do Ofício DE/GP nº 718/96, de 5 de junho de 1996, cópia do Processo TC 94328/006/88, que trata do contrato n° 5228/88, celebrado em 09/06/88, entre a Secretaria de Estado de Negócios da Fazenda, por meio da Delegacia Regional Tributária da Grande São Paulo - DRT - 1, e a ADICASA - Empreendimentos e Participações Ltda. e o Senhor Armin Wiederin.

Conforme despacho do Senhor Presidente da Assembléia Legislativa (fIs. 1) foram os autos remetidos à Comissão de Finanças e Orçamento, para manifestação.

Esgotado o prazo regimental sem que houvesse deliberação daquele órgão técnico, o Presidente desta Casa designou Relator Especial para emitir parecer, em substituição à referida Comissão.

O Parecer de n° 135, de 1997, do Relator Especial em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, apresentou proposta de Projeto de Decreto Legislativo, de n° 14, de 1997, publicado no D.O.E., de 27/02/97, dando por mantida a decisão do E. Tribunal de Contas do Estado no v. Acórdão que julgou irregulares os demonstrativos de cálculos de reajustes e das despesas decorrentes, referentes ao contrato n° 5228/88, celebrado entre a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, por meio da Delegacia Regional Tributária da Grande São Paulo e a ADICASA Empreendimentos e Participações Ltda., manifestando-se pela aprovação do Projeto, "ad referendum" do Plenário.

O Projeto de Decreto Legislativo foi encaminhado, na sequência da tramitação regimental, à Comissão de Fiscalização e Controle, tendo se esgotado o prazo concedido àquela Comissão para exarar seu parecer, sem a competente manifestação.

Assim, e para as providências previstas no artigo 61da VIII Consolidação do Regimento Interno, foi feita a designação de Relator Especial, incumbindo-nos, nessa condição, exarar parecer pela Comissão de Fiscalização e Controle, conforme dispõe o § 19 do artigo 30 do Regimento referido.

Ao fazê-Io, e com a devida vênia, permito-me discordar das judiciosas conclusões alcançadas pelo ilustre Relator Especial, no Parecer n° 135, de 1997, pelas razões e ponderações que passamos a expender.

Ao compulsar os presentes autos encontramos reiteradas manifestações dos órgãos técnicos da Secretaria da Fazenda e do E. Tribunal de Contas considerando a regularidade dos demonstrativos de cálculos referentes aos reajustes dos alugueres pactuados, tanto no que diz respeito aos valores quanto à periodicidade desses reajustes.

Em que pese a relação contratual tumultuada, a Delegacia Regional Tributária da Grande São Paulo - DRT - 1, a ADICASA Empreendimentos e Participações Ltda. e o senhor Armin Wiederin, lograram levar a termo a locação do imóvel que serviu para abrigar unidade de serviços da Secretaria da Fazenda.

Abrimos parênteses para declarar que reputamos os serviços prestados pela DRT - 1, da Secretaria da Fazenda, de máxima e capital importância na estrutura do Estado, com responsabilidade de ordenar a execução das ações fiscais e manter o nível de arrecadação dos tributos estaduais, em sua área de atuação, colaborando para que a administração pública cumpra com suas obrigações institucionais.

A unidade de finanças da DRT - 1 veio, ao longo do tempo, e durante a tramitação do processo, informando sobre a insuficiência de recursos, uma vez que não havia liberação da dotação orçamentária específica, e a justificar os empenhos que só podiam ser efetuados parceladamente, em face da comprovada inexistência da dotação orçamentária específica e suficiente para fazer frente às despesas contratuais.

As justificativas oferecidas foram acolhidas pelo órgão jurídico do E. Tribunal de Contas, em dissonância com a unidade econômica daquele órgão, que mesmo considerando aritmeticamente corretos os demonstrativos de cálculo de reajuste apresentados, mostrava-se irredutível em aceitar o empenhamento das despesas contratuais efetuadas, sob a ótica que lhe competia analisar, de modo irregular, isto é, sempre "a posteriori" e parceladamente, em infringência às normas expressas nos artigos 8° e 12, parágrafo 3°, da Lei n° 10.320/68 e 60 da Lei n° 4.320/64.

O entendimento divergente arrastou-se até 24 de maio de 1995, quando o Assessor Procurador-Chefe da A.T.J. daquela Corte, ao conhecer os pronunciamentos conflitantes das unidades jurídica e econômica, ATJ-Econômica, que apontava a infrigência das normas legais, relativas ao empenhamento posterior à despesa efetuada e, ainda, de forma parcelada, deu pela ilegalidade da matéria, assim entendendo também o Procurador da Fazenda.

Só então, e decorridos praticamente 07 (sete) anos, reconheceu-se a irregularidade, que a nosso ver, estamos convencidos, não pode ser imputada aos demonstrativos de cálculos, como sustentado, mas sim, única e tão somente ao empenhamento como feito.

Todavia, outra alternativa não restava ao agente público responsável pela unidade de despesa, que não era detentor de poder para liberar os recursos previstos na dotação orçamentária específica do órgão para o qual prestava serviços.

É sabido que a fixação dos recursos orçamentários é efetuada através da lei orçamentária estadual, baseada em estudos efetuados pela Secretaria de Economia e Planejamento, devendo ser considerado que devido à inflação galopante que assolava o País no período abrangido pela contratação, as projeções para a atualização monetária das peças orçamentárias muitas vezes não acompanhavam a realidade econômica do momento, levando o Pode Público a suplementar reiteradamente o orçamento do Estado. Vivia-se o caos econômico e financeiro!

 Tanto assim, que a origem esclareceu, em suas manifestações, que era do conhecimento das autoridades superiores, inclusive daquelas responsáveis pela destinação de recursos orçamentários para aquela Unidade de Despesa, sobre as reais necessidades daquela unidade, e que as dotações consignadas no início e ao longo do exercício financeiro, eram escassas e insuficientes para atendimento de todas obrigações assumidas.

Cabia ao agente público optar pela execução das ações fiscais, que lhe eram cometidas, e pela manutenção da arrecadação dos tributos estaduais, colaborando para que a administração pública cumprisse todas as suas obrigações institucionais, mantendo ativa todas as unidades envolvidas no processo ou pura e simplesmente, cumprindo a lei, deixar que se rompessem os laços contratuais, desalojando e, assim, interrompendo os serviços daquela unidade.

Como esperar que com a escassez de recursos orçamentários, com a obrigatoriedade de cumprir sua atribuição institucional, agisse o agente público? Colocava-se um dilema: manter ativa a unidade fiscal ou paralisar suas atividades, devolvendo o imóvel aos proprietários?

Além do que a locação nova seria muito mais onerosa para o Poder Público.

Ainda que não se aprove o empenhamento parcelado das despesas, a opção apresentada não deixava alternativa. Ou se cumpria a letra fria da lei ou, dentro de limites morais e éticos, dava-se continuidade aos serviços prestados aos administrados. Má-fé não houve. Prejuízos ao erário também não.

Caracterizada a imprescindibilidade do serviço público, e não restando nenhuma outra alternativa optou o agente público por dar seguimento aos empenhamentos parcelados.

Não se pode sequer dizer que houve desídia ou má-fé no trato da coisa pública, pois as justificativas que foram oferecidas pela unidade de despesas da DR T - 1 vinham sendo aceitas pelo E. Tribunal de Contas no correr da relação contratual, só deixando de sê-Io a partir de 25 de agosto de 1995 quando o contrato de locação já estava exaurido.

Assim sendo, conhecedores das dificuldades que se apresentaram nessa tumultuada relação contratual, constatando que não houve má-fé do agente responsável pela unidade de despesa, e ainda que não houve prejuízo para o erário, somos de parecer que deva ser relevada a atuação do agente público para se considerar a regularidade dos reajustes aplicados bem como das despesas decorrentes.

Todavia, a VIII Consolidação do Regimento Interno desta Casa em seu artigo 239,§ 4° prevê que a Comissão de Fiscalização e Controle deva se pronunciar sobre o projeto de decreto legislativo, no prazo de 10 ( dez) dias e, ainda, em seu § 5°, que vencido o prazo previsto será designado, pelo Presidente da Assembléia, de oficio, Relator Especial, com prazo de 5 (cinco) dias para o mesmo fim.

Ocorre que o Regimento Interno é omisso quanto a competência da Comissão de Fiscalização e Controle, no caso de se apresentar conflito de entendimento e discordância entre os pareceres das Comissões incumbidas de se manifestar sobre irregularidades de despesa decorrentes de contrato, quando recebida a comunicação do Tribunal de Contas, a saber Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Fiscalização e Controle.


.
Este
Relator
Especial
está
absolutamente

convencido da justiça de propor o arquivamento destes autos pelos motivos exaustivamente expostos, não encontrando todavia no Regimento Interno meios formais e hábeis para tanto, mas também não vislumbrando nenhum impedimento a sua manifestação contrária ao parecer apresentado e, consequentemente, ao projeto de decreto legislativo como proposto.

Assim, somos pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo n° 14, de 1997, apresentado pelo Relator Especial, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, através de seu parecer n° 135, de 1997, dando pelo arquivamento sumário destes autos.

a) VITOR SAPIENZA – Relator Especial

